
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI No 5.154 , DE 2001

Dispõe sobre a cirurgia ambulatorial no
Sistema Único de Saúde.

EMENDA

Dê-se ao art. 2 o do projeto a seguinte redação:

"Art. 2º  Na regulamentação da  procedimentos e
critérios de cirurgias ambulatoriais para os municípios
qualificados à Gestão Plena do Sistema Municipal deverá
ser prevista a inclusão de suas ações nas tabelas de
remuneração do Sistema Único de Saúde.”

Sala da Comissão, em        de                       de 2004.
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